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RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Livro Diário (Completo - sem escrituração Auxiliar)

33206813519

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

NIRE

NOME EMPRESARIAL

CNPJ

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

Diário Geral  24

NATUREZA DO LIVRO NÚMERO DO LIVRO

04.91.84.E7.2C.E4.C4.E1.D1.D4.D6.83.FE.7F.CB.10.98.86.B7.89

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

ARQUIVOS SUBSTITUÍDOS (HASH)

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ NOME Nº SÉRIE DO
CERTIFICADO VALIDADE RESPONSÁVEL

LEGAL

Diretor 07591763709 LUIZ CARLOS
FRAGA:07591763709

126798916843217426
155013214291574817

860

12/02/2025 a
12/02/2026 Sim

Contador 07121969785
VANESSA TIBURCIO

FERNANDES:071219697
85

156937504185180082
748449364772154197

845

27/02/2025 a
27/02/2026 Não

NÚMERO DO RECIBO:

04.91.84.E7.2C.E4.C4.E1.D1.D4.D6.83.
FE.7F.CB.10.98.86.B7.89-5 em às20/05/2025 09:56:15

F2.21.F2.EF.42.D1.C5.70
3B.64.A0.D1.BE.4D.88.4E

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei nº 8.934/1994.
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a alteração do Decreto nº 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei nº 8.934/1994 com a alteração da
Lei Complementar nº 1247/2014.


